
 
CÃMARA FEDERAL 

GABINETE TALÍRIA PETRONE 
 
 

REQUERIMENTO nº_____ 2023.  

(Da Srª. Talíria Petrone) 

 

 

Requer a redistribuição do Projeto de 

Lei n. 1.969, de 2022, para excluir a 

análise de mérito na Comissão de 

Saúde e sua designação para a 

Comissão de Direitos Humanos, 

Minorias e Igualdade Racial. 

 

 

 

Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 139, II, alínea a, e no art. 32, 

Inciso XXIX, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a exclusão do Projeto de 

Lei n. 1.969, de 2022 da tramitação na Comissão de Saúde e sua designação para a Comissão 

de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto possui cinco artigos para tratar da retratação e não repetição da violação de direitos 

humanos de desaparecimento forçado de 11 pessoas na Chacina de Acari. O projeto havia sido 

inicialmente distribuído para as Comissões de Seguridade Social e Família; Finanças e 

Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania. Com a divisão da Comissão 

de Seguridade Social e Família foi redistribuído para a Comissão de Saúde. No entanto, não há 

nenhum dispositivo do Projeto que trate de questões relacionadas à saúde.  

O projeto, em verdade, foi construído como uma resposta as recomendações realizadas à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Caso 13.691 - Chacina de Acari). 

Recentemente, a falta de atendimento do Estado Brasileiro a tais recomendações fez com que 

o caso fosse admitido na Corte Interamericana de Direitos Humanos. Sendo, portanto, matéria 

de mérito da CDHMIR. 
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CÃMARA FEDERAL 

GABINETE TALÍRIA PETRONE 
 
 
Diante do exposto, requeremos a exclusão do Projeto de Lei n. 1.969, de 2022 da tramitação 

na Comissão de Saúde e sua designação para a Comissão de Direitos Humanos, Minorias e 

Igualdade Racial. 

 

 

 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2023. 

 

 

 
Deputada Talíria Petrone 

PSOL/RJ 
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